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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO “DE

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - O pagamento de contas referente

a serviços públicos, podera ser feito

regularmente na data do recebimento do

salario pelo servidor publico.

Artigo 2o —- O servidor público mediante

apresentação de seu hollerith, com a data

do recebimento de seus vencimentos, juntamen-

te com a conta, independentemente da data

prevista do vencimento, em qualquer agencia

recebedora, quitara suas contas.
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Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

£

E fato notorio que as contas referentes

aos serviços publicos são expedidas com datas variaveis

em cada mes, com a indefectivel cobrança de juros quando

fora do prazo.



Outro fato inconteste e que os serviivss

publicos não raro recebem seus vencimentos em data apos

as previstas para pagamento de contas, com reais prejuizos

em seus ja minguados salarios.

“

A vinculação do pagamento de contas a

data de recebimento de seus salários resolveria o problema

de maneira generica e simples.
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